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Indicação                                                         Parintins-AM, 02 de setembro de 2024. 

 

AUTORIA: VER. MASSILON MEDEIROS CURSINO 

 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal no sentido de solicitar à Prefeitura de Parintins, que através do 

Setor de Iluminação Pública faça a manutenção da iluminação pública na Rua Alcioly 

Teixeira, Bairro São Vicente, e dá outras providencias.  

 
Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos: (JUSTIFICATIVA) 
 
A rua encontra-se às escuras, colocando em risco a segurança das 

pessoas e veículos que por ali circulam, e favorecendo a prática de ilicitudes. A 

iluminação pública é fundamental para a segurança do tráfego de pessoas e veículos, 

bem como à prevenção da criminalidade. 

 Os espaços munidos de iluminação noturna adequada tendem a 

oferecer maior segurança à população.  

Diante do exposto esperamos contar com a aprovação dos nobres 

parlamentares para a nossa propositura. 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 02 setembro de 2024. 
       
 

 
Vereador Massilon Medeiros Cursino 

 (Autor da Propositura) 
Partido PSB 
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